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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
O Diretor do DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS comunica que os 
abaixo relacionados, recusaram-se a assinar, ou receber as intimações e /ou autos 
de infração ou estavam ausentes, no momento da ação fiscal. 

INTIMAÇÃO 
SRA MARIA ALICE NUNES PONTES - Rua Marechal Deodoro, 63 – Centro -  29197 
O PROPRIETÁRIO - Rua Dr. Jaime dos S. Figueiredo, 84, apto 401 – Ingá - 29195 
O PROPRIETÁRIO - Rua Gal. Pereira da Silva, 130 - Icaraí - 29730 
O PROPRIETÁRIO - Av. Boa Vista, 261ª – Itaipu - 29361 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Portaria FMS/FGA nº 024/2020 

Niterói, 15 de janeiro de 2021. 
O Presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Indicar o Gestor responsável pela fiscalização, na forma prevista no art. 67, 
da Lei 8.666/93, do contrato nº 52/2020, Processo nº 200/4893/2020, cujo objeto a 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de outsourcing de impressão corporativa, cópia, digitalização departamental, 
incluindo a disponibilização de equipamentos com serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com a substituição de peças e suprimentos, fornecimento de 
insumos (incluindo papel), sistema de gerenciamento, contabilização de 
impressões/cópias e avaliações, firmados entre a FMS e a empresa DADY ILHA 
SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI . 
Fiscal: Eduardo Santos Knust Matrícula: 436.197 - 8  
Fiscal: Daniel Medeiros Barta Matrícula: 437. 518 - 4 
Fiscal: Alexandre Barbosa da Silva Matrícula: 437. 497 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Rodrigo Alves Torres Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Licença Prêmio – Deferida  
Processo 200/413/2013 - Suzana Santos Peçanha 
Licença Prêmio – Deferida  

Processo 200/6304/2010 - Veronica Santiago Piedade Ramos. 
EXTRATO N.º: 126/2020. 

INSTRUMENTO: Contrato n.º 52/2020; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de 

Niterói e Dady Ilha Soluções Integradas Eireli; OBJETO: O presente Contrato tem por 
objeto a futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de outsourcing de impressão corporativa, cópia, digitalização 
departamental, incluindo a disponibilização de equipamentos com os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com a substituição de peças e suprimentos, 
fornecimento de insumos (incluindo papel) sistema de gerenciamento, contabilização 
de impressões/cópias e avaliações para atender as necessidades da Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência; PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do presente Contrato; VALOR ESTIMADO: R$ 998.160,00 (novecentos e 
noventa e oito mil cento e sessenta reais); VERBA: Programa de Trabalho n.º 
2543.10.301.0133.4047, Código de Despesa n.º 33.90.39.00, Fonte  n.º  207,  Nota  
de  Empenho  n.º 001125/2020; FUNDAMENTO: Lei n.º 8.666/1993, bem como o 
processo administrativo n.º 200/4893/2020; ASSINATURA: 15 de dezembro de 2020. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Atos do Presidente 

O Presidente do CEC da E.M. Professor Paulo de Almeida Campos, no uso de suas 
atribuições e em conformidade om o Artigo 8 paragrafo 1 e 2 do estatuto deste 
Conselho Escola Comunidade, convoca a comunidade escolar para participar da 
Assembleia Geral Ordinária que, excepcionalmente, devido a Pandemia do COVID 
19, será realizada online através de videoconferência no Google Meet, no dia 
20/01/2021 às 19h, em primeira convocação e não havendo número legal de 
participantes, conforme indicação estatutária, às 19h30min, em segunda e última 
convocação com qualquer número de participantes para discutir e deliberar sobre as 
seguintes pautas: 

 Prorrogação do mandato dos diretores escolares;  
 Formação de um novo CEC em mandato extraordinário; 
 Assuntos Gerais. 

O Presidente do CEC da UMEI Portugal Pequeno, no uso de suas atribuições e em 
conformidade om o Artigo 8 paragrafo 1 e 2 do estatuto deste Conselho Escola 
Comunidade, convoca a comunidade escolar para participar da Assembleia Geral 
Ordinária que, excepcionalmente, devido a Pandemia do COVID 19, será realizada 
online através do aplicativo Google Meet, no dia 26/01/2021 às 18h30min, em 
primeira convocação e não havendo número legal de participantes, conforme 
indicação estatutária, às 19h, em segunda e última convocação com qualquer 
número de participantes para discutir e deliberar sobre as seguintes pautas: 

 Prorrogação do Mandato de Diretores – 01/01/2021 até 31/12/2021; 
 Assuntos Gerais. 

O Presidente do CEC da UMEI Rosalda Paim, no uso de suas atribuições e em 
conformidade om o Artigo 8 paragrafo 1 e 2 do estatuto deste Conselho Escola 
Comunidade, convoca todos os membros da comunidade escolar para participar da 
Assembleia Geral Ordinária que, excepcionalmente, devido a Pandemia do COVID 
19, será realizada online através de encontro remoto pela plataforma digital  MEET, 
sendo link enviado pela linha de transmissão oficial da UMEI (Whatsapp) com 24 
horas de antecedência para todos os funcionários e responsáveis e responsáveis, no 
dia 23/01/2021 às 09h, em primeira convocação e não havendo número legal de 
participantes, conforme indicação estatutária, às 09h30min, em segunda e última 
convocação com qualquer número de participantes para discutir e deliberar sobre as 
seguintes pautas: 

 Eleição dos Membros do CEC; 
 Plano de aplicação dos recursos do PDDE; 
 Assuntos Gerais. 


